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GABINETE DO VEREADOR URIAS PINGARILHO — MDB

REQUERIMENTO Nº N314X- 12025.

A Sua Excelência Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores:

MARA MUNICIPAL DE SANTARÉM REQUER À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-o ssio (SEMINFRA), QUE INTERCEDA JUNTO À EMPRESA
RESPONSÁVEL PELA DUPLICAÇÃO DA RODOVIA SANTARÉM-
CUIABÁ, PARA QUE SEJAM REALIZADOS, COM URGÊNCIA,
OS DEVIDOS REPAROS NO TRECHO LOCALIZADO LOGO

)
APÓS A ROTATÓRIA DA AVENIDA MOAÇARA COM A RODOVIA

DARE SANTARÉM-CUIABÁ.

A Câmara Municipal de Santarém, através do Parlamentar Infra-assinado, fazendo uso das normas
asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa Municipal, atendendo as demandas dos
munícipes, REQUER à Prefeitura Municipal de Santarém, através da através da Secretaria Municipal
de Infraestrutura — (SEMINFRA), QUE INTERCEDA JUNTO À EMPRESA RESPONSÁVEL PELA

DUPLICAÇÃO DA RODOVIA SANTAREM-CUIABA, PARA QUE SEJAM REALIZADOS, Com
URGENCIA, OS DEVIDOS REPAROS NO TRECHO LOCALIZADO LOGO APOS A

ROTATÓRIA DA AVENIDA MOAÇARA COM A RODOVIA SANTARÉM-CUIABÁ.

JUSTIFICATIVA

O referido trecho apresenta desníveis acentuados na pista e acúmulo de água,

principalmente em períodos de chuva, o que tem causado riscos à circulação segura dos veículos,

podendo ocasionar acidentes e dificultando o tráfego regular.

Considerando que a obra de duplicação é recente, presume-se que O trecho ainda esteja
sob responsabilidade da empresa executora, sendo necessário que esta promova a correção dos

problemas identificados.

Dessa forma, solicitamos que esta Secretaria:
Y Realize uma vistoria técnica no local,

Y Notifique formalmente a empresa responsável, requisitando a realização dos

reparos necessários;
Y Acompanhe e fiscalize a execução dos serviços corretivos para garantir a

segurança e durabilidade davia.
Certo de contar com a atenção desta Secretaria, reitero a importância de uma resposta

ágil para garantir a integridade da infraestrutura urbana e a segurança dos cidadãos.

Termos em que,
Pede deferimento.

4 Santarém/PA, 05 de maio de 2025.

Urias PauloPingarilho Castro
Vereador — MDB
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